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Tendo-se em vista o atendimento ao Despacho nº 905/13 (peça 45), mediante 

apresentação dos documentos insertos às peças 53/68, autorizo o 

desentranhamento das peças 28 a 43. 

Encaminhem-se os autos à DP e, em seguida, à Diretoria de Contas 

Municipais para prosseguimento do feito.  

É o despacho. 

 

Curitiba, 25 de outubro de 2013. 

 

 

 

FABIO CAMARGO 

CONSELHEIRO RELATOR 

 


